
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 27.151/2020

FABRICIO  JOSE  SATIRO  DE  OLIVEIRA,  prefeito  de  Balneário  Camboriú,

estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 72,

inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Município,

de acordo com o artigo 66º inciso I da Lei Municipal 1.069/91.

 

RESOLVE:

1º–  EXONERAR a Sra. IZABELLA PETROLI MACIEL do cargo de provimento em comissão de

Coordenadora de Ouvidoria,  lotada na Secretaria de Controle Governamental e Transparência

Pública, tornando sem efeito as disposições em contrário.

2º– EXONERAR o Sr. EDILSON DE OLIVEIRA FERREIRA do cargo de provimento em comissão

de Diretor do DCOI, lotado na Secretaria de Segurança, tornando sem efeito as disposições em

contrário.

3º–  EXONERAR  o  Sr.  ROGERIO  OUTEIRO  do  cargo  de  provimento  em  comissão  de

Coordenador do DCOI, lotado na Secretaria de Segurança, tornando sem efeito as disposições

em contrário.

4º– EXONERAR a Sra. GABRIELA CUREAU FERRAZ DOS SANTOS do cargo de provimento em

comissão de Coordenadora Administrativa,  lotada na Secretaria  de Segurança,  tornando sem

efeito as disposições em contrário.

5º– EXONERAR o Sr. THIAGO MATHEUS CUMIOTTO VELASQUES do cargo de provimento em

comissão de Coordenador de Projetos Esportivos, lotado na Fundação Municipal de Esportes -

FME, tornando sem efeito as disposições em contrário.

6º–  EXONERAR  o  Sr.  JORGE  ROBERTO  MAFRA TEIXEIRA do  cargo  de  provimento  em

comissão  de  Coordenador  de Patrimônio,  lotado  na Fundação Municipal  de Esportes  -  FME,

tornando sem efeito as disposições em contrário.

 7º– Este ato entra em vigor nesta data. 

Balneário Camboriú, 07 de julho de 2020.

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA
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